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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 647/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;
,
CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em 
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES, lotado na Diretoria de Operações da 
Secretaria  de  TI,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo 
especificado:

CONTRATO N° 30/2020
PROCESSO: 52856/2020-3
CONTRATADA:  HARDLINK  INFORMÁTICA E  SISTEMAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
04.958.321/0001-54, sediada na Rua Dr. Mário Totta, n° 838, Tristeza, Porto Alegre/RS, CEP: 91920-130.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte e manutenção de 2 
(dois) servidores modelo RD450, da marca Lenovo, que compõem parte da infraestrutura de banco de dados 
da Secretaria de TI — Diretoria de Infraestrutura do CONTRATANTE, conforme descritos no Anexo I do 
Edital  do  Pregão  Eletrônico  n°  20/2020-  TCE/CE,  que  passa  a  integrar  o  presente  Contrato 
independentemente de transcrição.
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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor WLADIMIR MAIA FURTADO, lotada 
na Diretoria de Operações da Secretaria de TI, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 321/2025 publicada no DOE/TCE-CE em 28/04/2025.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 648/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor  WLADIMIR MAIA FURTADO,  lotado na  Diretoria  de  Operações  da 
Secretaria de TI, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo de Cessão de Uso 
abaixo especificado:

TERMO DE CESSÃO DE USO N° 01/2018
PROCESSO: 26952/2018-5
CEDENTE:  CASA CIVIL, inscrito no CNPJ sob o nº 09.469.981/0001 – 02, sediada na Avenida Barão de 
Studart, n° 505, Meireles, Fortaleza/CE, CEP: 60.120-000.
OBJETO: Cessão de Uso, sob forma de utilização gratuita, de 20 (vinte) FITAS LT06, de propriedade da 
CEDENTE.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES, 
lotado na Diretoria de Operações da Secretaria de TI, pelo período em que se der a substituição.


